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1 CONFORME DISPOSTO NO EDITAL PRH Nº 1/2015, de 29 de dezembro de 2015, O(A) CANDIDATO(A): 

1.1 Você se declara de que cor?  (X)Preto          Pardo 

1.2 A Banca  confirma a autodeclaração de preto ou pardo? (X) Sim            Não 
1.3 Quais as características fenotípicas que o (a) candidato (a) declarou possuir que o (a) definem como pessoa negra? 

 

( X) Declarou PRETO (A) com cor da pele escura, cabelo crespos, lábios e nariz largos/volumosos/avantajados; 

( ) Declarou PARDO (A) com cor da pele escura, cabelo crespos, lábios e nariz largos/volumosos/avantajados;  

( ) Declarou PARDO (A), com cor da pele escura, cabelo cacheados/encaracolados, nariz e lábios largos/volumosos/avantajados 

( ) Não declara as características fenotípicas, ( ) Justifica a condição de pardo(a) na ascendência e documento de registro nascimento. 

( ) Outros: 

 

 

  

1.4 

O (A) candidato (a) apresenta fenótipo preto com características físicas predominantemente a cor da pele, 

a textura do cabelo e os aspectos faciais que permitem confirmar que é negro(a)/preto(a), conforme a Lei 

nº 12.990/2014? (Justifique na Observação) 
(X) Sim             Não 

1.5 

O (A) candidato (a) apresenta fenótipo pardo com características físicas como a cor da pele, a textura do 

cabelo e os aspectos faciais que permite confirmar que é negro(a)/pardo(a), conforme a Lei nº 12.990/2014? 

(Justifique na Observação) 
 Sim      (X) Não 

OBSERVAÇÕES: 

 
( X ) O (A) candidato (a) possui fenótipo PRETO. Suas características físicas (a cor da pele escura, a textura do cabelo crespo e os aspectos faciais 

de nariz e boca volumosos), confirmam sua autodeclaração e o direito à matrícula por meio de políticas afirmativas para pessoas negras. 

 

(   ) O (A) candidato (a) possui fenótipo PARDO.  Suas características físicas (a cor da pele escura, a textura do cabelo crespo e os aspectos faciais 

de nariz e boca volumosos), confirmam sua autodeclaração e o direito à matrícula por meio de políticas afirmativas para pessoas negras. 

 

(   ) O  (A)  candidato (a) NÃO apresenta as características fenotípicas (cor da pele, lábios, nariz e textura cabelos crespo) que confirmam sua 

autodeclaração e o direito à matrícula por meio de políticas afirmativas para pessoas negras. 

 

(   ) Outro: 

PARECER DA COMISSÃO 
 

Uma vez atendidos os requisitos disposto na LEI Nº 12.990/2014, concernentes à Validação da Autodeclaração nas Ações Afirmativas para Negros 

(pretos e pardos), esta Comissão considera o (a) candidato (a)             ( X )APTO (A)         (    )INAPTO (A) a ocupar a vagas reservadas a cotas 

para negros. 

   

Membro 1 /Acildo Leite da Silva Membro 2 /Fernanda Lopes Rodrgues Membro 3 /Carlos Benedito Rodrigues da Silva 

    
Membro 4 / Ângelo Rodrigo Bianchinni Membro 5 /Camila Fernanda Pena Pereira Membro 1 / Mat. UFMA 
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São Luís 27/06/2022 


